impeditiva parz a realizaéﬁo*da-Assemhléia; £ vedado  -ao
Sindico votar nag deliberaéﬁes que tenha por objetivo: cé
documentos referidos nesta cldusula e na cldusula - ddeima
nbna; § 29) Se a Agsembléia tiver & necessidade e ou tros
esclarecimentos, poderd adiar a deliberaégo-e-orﬂenarfdi;_’
lig8ncias; tombém serd adiada a deliberﬂégo, salvodispen
sa dos cond®minos presentes, na'hipétesé de ndo compareci
mento do Sindico ou de mémbros do Conselho Corisul'bivo;—*ﬁ
3) A aprovaégo;'sem-resQrva; das*demonstra;Ees financei-
¥8s e-das’ contas, exonerard de responsabilidade o Sindieco,
salvo erro, dolo, freude ou coecdo, VIGESIMA PRIMETRA - A
Assembléia Geral Extraordindria & ca%pé;enté para delibec
rer ¢ decidir sobre todes as matérias de interesse do con
dominio, Entre elag se ingcreve a decis@o, em grau deé re-
curso, dos assuntos que tenham sido deliberedos pelo Sin-
dico e a ela levados 2 pedido do interessedo ou dos inte-
ressadog, §iﬁNICO ~ Oz atos relativos a reformas d8° con-
'veng?a'o,- para valerem contra terceiros ou coﬁdﬁminoa; 15
cam sujelitos asg formalidades de arguivamento no Registro
de Iméveis=compatente,-ngo.pcdendop'todavia,;a“fblta* “de

cumprimento -dessas formalidades ser oposta; pelo .condomis
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